
Moção Nº 554/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Mateus Andrade 
Da Silva Santos, que subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos ao Senhor 
Fernando Rodrigues de Sousa, em reconhecimento à sua trajetória de vida e às suas 
significativas contribuições para o Município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

O Sr. Fernando Rodrigues de Sousa tem desempenhado um papel 
fundamental no fortalecimento do cenário musical local, oferecendo através da Flay 
Music um espaço acessível, profissional e acolhedor para músicos, estudantes e 
amantes da música. Sua loja tornou-se referência pela qualidade dos instrumentos, pela 
orientação técnica prestada aos clientes e pelo incentivo ao desenvolvimento artístico na 
região.

Fernando não apenas impulsiona o comércio, mas também contribui 
diretamente para a formação de novos talentos e para a valorização da cultura musical 
em Itapevi. Seu compromisso diário demonstra o impacto positivo do empreendedorismo 
que gera oportunidades, inspira jovens e fortalece a comunidade.

Por sua atuação exemplar, por incentivar a arte e por seu importante papel no 
cenário musical da cidade, o Sr. Fernando Rodrigues de Sousa torna-se digno desta 
Moção de Aplausos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025. 

Mateus Andrade Da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva
3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D2E39HTW582666EY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D2E3-9HTW-5826-66EY
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